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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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  PROJETO DE LEI Nº. _____/2015

      (PODER LEGISLATIVO)

Acresce dispositivos à Lei Municipal º 684/89 que “Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Cambé e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

ART. 1º - Fica acrescido mais um artigo e parágrafos ao Capítulo III – Do Trânsito Público – constante da  Lei Municipal nº 684/89 que “  Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Cambé e dá outras providências”, conforme segue : 
‘Art. 59 - ...

Art. 59- A -  É proibido o estacionamento de veículos sobre os passeios, calçadas, praças públicas, áreas verdes, gramados e nas áreas destinadas aos pontos de parada dos coletivos, desde que o local não seja destinado para esse fim. 
§   1º - Os proprietários de veículos, estacionados em desrespeito à proibição deste artigo, serão autuados pelo Poder Público Municipal, sem prejuízo das penalidades aplicáveis por autoridades federais e estaduais. 
§   2º - Os veículos ou sucatas abandonados em vias públicas e em logradouros públicos, por mais de 30 dias, contados a partir da denúncia de qualquer cidadão, serão recolhidos ao depósito ou outro local indicado pelo Município, após aplicado o disposto no parágrafo 3º deste artigo. 
§    3º -  Nos casos em que ficar caracterizado o abandono, o veículo será identificado e o proprietário será notificado pelo órgão municipal competente para que retire o veículo do logradouro público no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de remoção.
§    4º  - Não havendo possibilidade de identificação do veículo e/ou de notificação ao proprietário, o veiculo será recolhido imediatamente ao depósito ou outro local indicado pelo Município.’
ART. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Cambé,

02 de setembro de 2.015.

Elizeu Vidotti
Vereador

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhora e Senhores Vereadores.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos para deliberação dessa Colenda Casa de Leis, Projeto de Lei que Acresce dispositivos à Lei Municipal Nº 684/89 que “Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Cambé e dá outras providências”.
O presente Projeto de Lei se faz necessário diante das inúmeras reclamações por parte de empresários e  moradores de nossa cidade, com relação a carros e sucatas abandonadas, algumas a mais de uma ano. No caso de  empresários as sucatas paradas em pontos estratégicos de ruas dificultam o estacionamento de veículos de seus clientes e também tira a visão do estabelecimento. Já no caso dos munícipes, pode trazer consequências para saúde, pois as sucatas podem servir de foco para mosquitos  transmissores de  doença, e também para esconderijo de criminosos.

Não podemos permitir a invasão de ferros-velhos nas calçadas e ruas da nossa cidade, pois essas sucatas além de causar poluição visual atrapalham a circulação de pedestres e motoristas.

           Atenciosamente. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, 

02 de Setembro de 2015.
Elizeu Vidotti

Vereador
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